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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.685 DE 12 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento de fezes de animais em vias e espaços públicos no Município de Araxá, estabelece sanções e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica obrigado o tutor, condutor ou responsável por animal a realizar imediatamente o recolhimento das fezes deixadas por este em vias, logradouros e espaços públicos, bem como em áreas privadas de uso comum, no âmbito do Município de Araxá.

Art. 2º. O responsável deverá portar meios adequados para o recolhimento dos dejetos, realizando sua destinação de forma ambientalmente adequada.

Art. 3º. O descumprimento do disposto nesta Lei constitui infração administrativa, sujeitando o infrator à penalidade de multa no valor de 10 (dez) UFPA´s.

Parágrafo único. Em caso de nova reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 4º. Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, a fiscalização e aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

Art. 5º. O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas permanentes de conscientização sobre a guarda responsável de animais e a importância da limpeza urbana.

Art. 6º. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que couber.

Art. 7º. Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 5.615, de 29 de outubro de 2009.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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